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RESOLUÇÃO Nº. 215, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a alteração do Projeto Pedagógico
do Curso de Engenharia de Aquicultura -
Bacharelado.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Processo nº 23005.001540/2013-99 e o Parecer nº 77, de 5 de outubro de
2021, da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:

Art. 1º O Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de Aquicultura - Bacharelado da
Universidade Federal da Grande Dourados, anexo da Resolução CEPEC nº 284, de 17 de dezembro de
2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - excluir a disciplina "Cálculo Diferencial e Integral" - CH Teórica 72 h/a da Estrutura
Curricular;

II - incluir a disciplina "Cálculo Diferencial e Integral I" - CH Teórica 72 h/a, com seguinte
ementa: "Derivadas e cálculo de derivadas. Aplicações da derivada. Integral definida e indefinida.
Teorema Fundamental do Cálculo. Aplicações da Integral. Funções Transcendentes."; e

III - incluir as seguintes disciplinas na Tabela de Equivalência do Curso:

Componente Curricular CH Componente Curricular CH

[...] [...]

Cálculo Diferencial e Integral 72 Cálculo Diferencial e Integral I 72

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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